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Edital

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2022

ID CidadES/TCE-ES: 2022.027E0500004.09.0008
A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
de acordo com as disposições contidas no art. 24, 
II da Lei 8.666/93 e suas alterações, a dispensa de 
licitação em favor da empresa AGORA ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.659.213/0001-86, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) conforme processo ad-
ministrativo nº 2601/2022.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
programa de formação continuada para Coorde-
nadores das Unidades Escolares e Equipe Técnico-
-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme TR.

PRAZO: Os serviços serão executados no período de 
6 (seis) meses.
Guaçuí-ES, 20 de junho de 2022.

Márcia Cristina de Oliveira
Presidente CPL

Protocolo 872815

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022
“REGISTRO DE PREÇOS”

ID CidadES/TCE-ES: 2022.027E0700001.02.0008
O Município de Guaçuí-ES, por meio de seus 
Pregoeiros, torna público que realizará, em sua 
sede à Praça João Acacinho, 01, Centro, Guaçuí-ES, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no 
dia 01/07/2022, às 14h, em conformidade com a 
Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, visando a contratação 
de empresa especializada em Segurança para festas 
e eventos, com participação exclusiva de ME, EPP 
e correlatos. O protocolo dos envelopes será até às 
13h30min, do dia 01/07/2022; o credenciamento e a 
abertura dos envelopes será a partir das 14h, do dia 
01/07/2022. O Edital poderá ser adquirido por meio 
do site: www.guacui.es.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação no horário de 08h as 11h e das 13h às 
17h, ou pelo telefone (28) 3553-4938, de segunda 
a sexta-feira.

Guaçuí-ES, 20 de junho de 2022.

Ronaldo dos Santos Pimenta
Pregoeiro

Protocolo 872872

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022

ID CidadES/TCE-ES: 2022.027E0700001.03.0001

 
PROCESSO Nº 1.459/2022

OBJETO: Concessão Onerosa de Uso, a título precário, 
do espaço físico reservado para funcionamento de 
comércio varejista de bar/lanchonete, integrantes 

das áreas localizadas no Estádio municipal Francisco 
Lacerda de Aguiar e Ginásio de Esporte Zilton 
Vicente Vasconcelos, neste Município de GUAÇUÍ - 
ES, conforme Termo de Referência, que integra o 
Edital.

EMPRESA VENCEDORA:

- LIZIANA DOS REIS SILVA 13583664701

VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
LOCAL: Estádio municipal Francisco Lacerda de 
Aguiar.

Guaçuí-ES, 20 de junho de 2022.

Carlos Augusto de Oliveira
Membro da CPL - PMG
Decreto nº 12.201/2021

Protocolo 872902

Portaria

PORTARIA Nº 6.717, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

DESIGNA SERVIDOR(A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR CONTRATO(S).

O(A) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento Alimentar no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação municipal em vigor e conforme o disposto 
no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme os 
termos Processo nº 3281/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) municipal ALDIR 
ANTONIO DA SILVA, para acompanhar e fiscalizar 
o(s) contrato(s) nº 097 e 098/2022.

Parágrafo único - A designação de que trata o “caput” 
deste, será enquanto o contrato estiver em vigor, 
podendo o fiscal ser substituído por outro durante o 
período de vigência, mediante expedição de Portaria 
para este fim, que será solicitado pela Secretaria 
Municipal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Guaçuí - ES, 01 de junho de 2022.
CHRISTIANY FITARONI PESSANHA DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento Alimentar

DANIELLE LEITE FREITAS
Procuradora Geral do Município

Protocolo 872785

PORTARIA Nº 6.727, DE 09 DE JUNHO DE 2022

TORNA INSUBSISTENTE PORTARIA Nº 5.530/2017.

O Secretário Municipal de Gestão Administrativa e 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação municipal em vigor e 
nos termos do Processo nº 1438/2022;
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